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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000626-69.2016.815.0000 – Comarca de Alagoa
Nova/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Thiago Ítalo Silva Santos
ADVOGADOS: Adelk  Dantas  Souza  (OAB/PB  19.922)  e  Gildásio  Alcântara
Morais (OAB/PB 6.571) e Walace Ozires Costa (Defensor Público)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  JÚRI.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  ACUSADO  SUBMETIDO  A
JÚRI  POPULAR.  TESE  DEFENSIVA  DE
NEGATIVA  DE  AUTORIA.  CONDENAÇÃO.
INCONFORMISMO. PEDIDO DE REDUÇÃO DA
PENA.  DECISÃO  FUNDAMENTADA.
MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1.  O  magistrado  sentenciante  editou  condenação
com suporte na decisão dos jurados e fixou a pena
nos  limites  legais  e  em  obediência  ao  critério
trifásico estabelecido no Código Penal.

2.  Desse  modo,  o  juiz  presidente,  desde  que,
fundamentadamente, e atendendo aos vetores do art.
59  do  Código  Penal,  pode  fixar  a  reprimenda  em
patamar  acima  do  mínimo,  não  cabendo  qualquer
mudança na pena fixada na sentença condenatória.

3. Recurso conhecido e desprovido.

VISTOS, relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal  do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Expeça-se
guia de execução provisória.

RELATÓRIO

Perante  a  Comarca  de  Alagoa  Nova/PB,  Thiago  Ítalo  Silva
Santos, devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas sanções do art.
121, § 2º, II e IV, do Código Penal, acusado de, no dia 17 de fevereiro de 2008, por
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volta das 22h30min, na Rua Juvino Sobreira, em frente ao número 63, na cidade de
São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, desferir dois tiros na pessoa de Gilberto da
Silva, conhecido por “Pepe”, causando-lhe lesões que, por sua natureza, quantidade
e sede, causaram-lhe a morte (fls. 2-4).

Ainda segundo a acusatória, a vítima se encontrava com alguns
amigos  se  dirigindo  a  um  bar,  quando  encontraram  o  réu  que  vinha  em  uma
motocicleta, ocasião em que a vítima teria perguntado “Vai passar por cima de mim
seu boceta (sic)?”, ao que ele respondeu “Qual é?” e, sem qualquer outra reação,
sacou de sua arma e desferiu dois tiros fatais.

Recebimento da denúncia (fl. 47).

Após  a  instrução  criminal,  e  por  haver  indícios  de  autoria  e
materialidade delitiva, o réu foi pronunciado em 15.4.2010, nos termos da denúncia,
como incursos nas sanções do art. 121, § 2°, II e IV, do Código Penal (fls. 98-101).

O  primeiro  Júri  (fls.  174-176)  foi  anulado,  como  se  vê  do
Acórdão de fls. 220-227.

Submetido a novo Júri, o acusado foi condenado ao cumprimento
de uma pena  definitiva  de 20  (vinte)  anos  de reclusão,  em regime,  inicialmente,
fechado (fls. 447-450).

Inconformado com a nova decisão vindicada,  o acusado apelou
(fl. 475), pretendendo a reforma da sentença, no sentido de redução da pena, por
entendê-la exacerbada (fls. 507-510).

Ofertadas as contrarrazões (fls. 511-517), seguiram os autos, já
nesta instância, ao Procurador de Justiça, Álvaro Gadelha Campos que, em parecer,
opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 520-522).

É o Relatório.

VOTO

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a  irresignação  do
apelante sustenta que o magistrado sentenciante aplicou uma pena exacerbada, pelo
que pede sua redução.

Nesse  norte,  fazendo-se  uma  leitura  da  sentença  recorrida,
percebe-se que a alegação recursal não merece respaldo. Explico:
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Dando-se  a  devida  atenção  aos  fundamentos  e  justificativas
expostos na sentença impugnada, notadamente na parte da dosimetria (fls. 447-450),
percebe-se que o douto juiz de primeiro grau, ao analisar as circunstâncias judiciais,
reconheceu-as,  majoritariamente,  desfavoráveis  ao  réu e  fixou  uma  reprimenda
acima  do  mínimo  legal  e  de  acordo  com  análise  criteriosa  das  circunstâncias
judiciais. Veja-se:

“Art. 121 - (…)
§ 2° Se o homicídio é cometido:
…
II - por motivo fútil;
...
IV  -  à  traição,  de  emboscada,  ou  mediante
dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne
impossível a defesa do ofendido;
...
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.”

E a jurisprudência, sobre o tema, é assente no sentido de que a
pena  base  deve  se  afastar  do  patamar  mínimo,  na  proporção  das  circunstâncias
desfavoráveis, tendo como teto, termo médio. 

Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes:

TJSC: “Pena-base – Fixação acima do mínimo legal
– Possibilidade.  A nenhum acusado é conferido o
direito subjetivo à estipulação da pena-base em seu
grau  mínimo,  podendo  o  magistrado,  diante  das
diretrizes do art. 59, caput, do CP, aumentá-la para
alcançar os objetivos da sanção (prevenir e reprimir
o crime).” (JCAT 81-82/666).

TJPA:  “Somente  quando  todos  os  parâmetros
norteadores do art. 59 favorecem o acusado é que a
pena-base  deve  ser  estabelecida  no  seu  menor
quantitativo,  de  sorte  que  deverá  residir  acima
deste,  toda  vez  que  pelo  menos  uma  das
circunstâncias  judiciais  militar  em  seu  desfavor.”
(RDJ 17/147).

Assim,  muito  embora  se  possa  dizer  que  o  juiz  tem  poder
discricionário para fixar a reprimenda dentro dos limites legais, sabe-se, de igual
forma,  que  deve  fazê-lo  considerando as  diretrizes  do  art.  59  do  Código  Penal,
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impondo montante que, efetivamente, alcance os objetivos da sanção, tendo em vista
que o referido  dispositivo  penal  estabelece um rol  de  oito  requisitos  que devem
orientar a individualização da pena base, bastando que um deles não seja favorável
para que a pena não mais possa ficar no patamar mínimo, como é a hipótese dos
autos.

Diante  desse  contexto,  vê-se  que  as  basilares  aplicadas  não
exasperam o quantitativo necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime,
atendendo  ao  princípio  da  proporcionalidade,  mostrando  equilíbrio  entre  o  mal
cometido e a retributividade da pena.

4. Conclusão

Assim, por tudo o que fora posto e analisado, nego provimento
ao recurso apelatório, em harmonia com o douto Procurador de Justiça.

É o meu voto.

Presidiu  ao  julgamento,  com  voto,  o  Desembargador  Carlos
Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e Relator, dele participando
os  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  revisor,  e  Arnóbio  Alves
Teodósio.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo Senhor  Doutor  Francisco
sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos
20 (vinte) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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